
      

 

 

 

 

 
 

 

INDICAÇÃO  

 

Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara de Vereadores 

 

O Vereador Vitório Francisco Dalcero, MDB, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal para providenciar a adequação nos passeios públicos das ruas e avenidas de nosso 

município a fim de adequá-los para acessibilidade a cadeirantes e pessoas com dificuldade de 

locomoção, conforme determina a Lei Federal nº 10.098/20. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Através desta indicação, solicito ao Prefeito Municipal a necessidade de 

averiguar nos passeios públicos das ruas e avenidas de nosso município, a existência ou falta 

de acessibilidade a cadeirantes e pessoas com dificuldade de locomoção, pois a Lei Federal nº 

10.098 de 19/12/2020 estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção de 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiências ou mobilidade reduzida. 

Ratificamos que esta solicitação já foi feita por este vereador, sob a Indicação 

n° 126/2021. 

Como acreditamos ser muito importante oferecer a todas as pessoas uma 

locomoção adequada, solicitamos mais uma vez, atenção a esta indicação.  

Câmara de Vereadores de Flores da Cunha, 24 de maio de 2022. 

 

 

Vereador Vitório Francisco Dalcero 

Bancada MDB 


